               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo


RESOLUÇÃO nº 02/2026



Paulo, de acordo A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, estado de São com o que deliberou o Plenário na Sessão Ordinária realizada no dia 24 de março de 2026, faz baixar a seguinte RESOLUÇÃO:



Modifica o art. 6º da Resolução nº 06, de 28 de junho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2024.


Art. 1.º O art. 6º, da Resolução nº 06, de 28 de junho de 2017, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 6º – O valor da bolsa mensal para estagiário será de:
I – R$ 1.206,97 (mil, duzentos e seis reais e noventa e sete centavos), para estagiário de nível médio, com jornada de atividade em estágio de 4 (quatro) horas diárias, no total de 20 (vinte) horas semanais;
II – R$ 1.810,46 (mil, oitocentos e dez reais e quarenta e seis centavos), para estagiário de nível superior, com uma jornada de atividade em estágio de 6 (seis) horas diárias, no total de 30 (trinta) horas mensais.”

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor em 1º de março de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis (243-03-2026) -------------------------------------------------.



(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente


(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente




(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário


(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário


(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária







Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.


(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria
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